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Medidas preventivas

Artigo 7.º –  Programas ou medidas   
de intervenção preventiva

Cada Parte garante que as pessoas que receiam poder cometer 
qualquer uma das infracções penais previstas na presente 
Convenção possam aceder, se necessário, a programas ou medidas 

prática de tais actos. 

Artigo 8.º – Medidas destinadas ao público em geral

1.  oãçazilibisnes ed sahnapmac azinagro uo evomorp etraP adaC  
destinadas a informar o público sobre o fenómeno da exploração 
sexual e dos abusos sexuais das crianças e sobre as medidas 
preventivas que podem ser tomadas.

2.  sartuo uo savitalsigel sadidem sairássecen sa amot etraP adaC  
para prevenir ou proibir a difusão de materiais que publicitem 
infracções penais previstas na presente Convenção.
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2.  sartuo uo savitalsigel sadidem sairássecen sa amot etraP adaC  
para incentivar qualquer pessoa que tenha conhecimento ou 
suspeita fundamentada de actos de exploração sexual ou de 
abusos sexuais de crianças a comunicar a sua existência aos 
serviços competentes.

Artigo 13.º – Serviços de assistência 

Cada Parte toma as necessárias medidas legislativas ou outras para 
incentivar e apoiar a criação de serviços de comunicação, tais 
como linhas de telefone ou internet, que permitam disponibilizar 
aconselhamento a quem a eles recorra, mesmo com carácter de 

Artigo 14.º – Assistência às vítimas

1.  sartuo uo savitalsigel sadidem sairássecen sa amot etraP adaC  
para prestar assistência às vítimas, a curto e a longo prazo, por 
forma a garantir o seu restabelecimento físico e psicossocial. As 
medidas tomadas em aplicação do presente número devem 
ter em devida consideração as opiniões, as necessidades e as 
preocupações da criança.

2.  otierid ues o moc edadimrofnoc me ,sadidem amot etraP adaC  
interno, para cooperar com as organizações não governamentais, 
outras organizações competentes ou outros elementos da 
sociedade civil envolvidos na assistência às vítimas.
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